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“Dispõe sobre concessão* da “Medalha
3331Comemorativa “Severinã Alves Filho — Paraíba”” ao

Senhor EDEVILSON ANTQNIO DA ROCHA, por seu
destaque no âmbito municipal”.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º Fica concedida ao Senhor EDEVILSONANTONIO DA ROCHA a “Medalha
3313Comemorativa “Severino Alves Filho — Paraíba”, pelós relevantes serviços

prestados à comunidade de Araçariguama.

Art. 2º A entrega da homenagem dar-se-á em sessão solene específica, em data
a ser oportunamente marcada.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente propositura correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2024.

Dr. Marco Paulo Dal Bello   
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Ademáfi Jésus Mendes
2º Vice-Presidente 

Travessa São Benedito, nº 09 — Centro — Araçariguama — SP — CEP 18147-000.

Fone: (11) 4136-1455/1555/1595 - E-mail: secretaria)camaraaracariguama.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA

Conforme previsto no Art. 23, parágrafo único, inciso V, da Lei nº 1019 de 07 de
dezembro de 2023, a “Medalha Comemorativa “Severino Alves Filho - Paraíba”
será conferida como honraria do Poder Legislativo às personalidades nordestinas
de destaque no âmbito municipal.

Câmara Municipal de Araçariguama, 06 de maio de 2024.

Travessa São Benedito, nº 09 — Centro — Araçariguama — SP — CEP 18147-000.
Fone: (11) 4136-1455/1555/1595 - E-mail: secretariacamaraaracariguama.sp.gov.br 


